
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº      , DE 2003
(Do Sr. SANDES JÚNIOR e outros )

Modifica o parágrafo 4º do artigo 225
da Constituição federa, incluindo o Cerrado
na lista dos biomas considerados
patrimônio nacional.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado
Federal, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte
emenda ao texto constitucional:

Artigo único: O § 4º do art.225 passa a vigorar com a
seguinte redação:

“§ 4º A Floresta Amazônica, a Mata Atlântica, Serra do
Mar, o Pantanal Mato-Grossense, o Cerrado e a Zona Costeira são patrimônio
nacional, e sua utilização far-se-á, na forma da lei, dentro de condições que
assegurem a conservação da natureza, o uso sustentável dos recursos
naturais e a melhoria da qualidade de vida do povo.”

JUSTIFICAÇÃO

O bioma Cerrado constitui, sob todos os aspectos,

histórico, cultural, econômico e ecológico, um patrimônio e uma riqueza de

valor imensurável para o Brasil e os brasileiros e, por que não dizer, de toda a

humanidade.
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O Cerrado ocupa nada menos do que um quarto do

território nacional. Constitui a segunda maior formação vegetal brasileira,

superada apenas pela floresta  Amazônica. São 2 milhões de Km² distribuídos

por 10 Estados. Devido a sua vasta extensão territorial, posição geográfica,

heterogeneidade vegetal, e por ser cortado pelas três maiores bacias

hidrográficas da América do Sul, o Cerrado destaca-se por sua biodiversidade.

A flora do cerrado é considerada a mais rica dentre as

savanas do mundo. Sua riqueza de 429 espécies de árvores e arbustos é

muito superior ao número de espécies das savanas do Suriname ou da

Venezuela. Estima-se que a flora do Cerrado possui entre 4 e 10 mil espécies

de plantas vasculares, superior ao de grande parte de outras floras mundiais.

Muitas destas espécies são utilizadas localmente na alimentação, medicina,

produção de cortiça, fibras, óleos, artesanato e decoração.

A fauna de vertebrados do Cerrado é rica, apesar de haver

um baixo endemismo de espécies. São conhecidas mais de 400 espécies de

aves, 67 gêneros de mamíferos não voadores, e 30 espécies de morcegos,

somente no Distrito Federal.

A exploração da fauna de vertebrados é intensa na região,

principalmente como alimento e no comércio ilegal de peles.

Os invertebrados são menos conhecidos, mas sabe-se que

o endemismo é bastante grande, e a riqueza elevada, especialmente de

insetos. Conhecem-se 27 espécies de lavadeiras, 90 espécies de cupins, 1.000

espécies de borboletas, e 550 espécies de abelhas e vespas, apenas no

Distrito Federal.

Ao avaliarmos a importância do Cerrado é preciso ter em

mente hoje em dia o valor dos recursos genéticos para a agricultura e as

indústrias químicas, farmacêuticas e de alimentos. A agricultura e a indústria

moderna dependem em escala crescente das modernas técnicas da

biotecnologia, especialmente da engenharia genética. Os produtos e

processos baseados na engenharia genética estão revolucionando a produção

e o mercado, com negócios envolvendo bilhões de dólares. Ora, a matéria-
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prima desses novos produtos e processos é o material genético das plantas,

animais e microorganismos silvestres, que estão concentrados nos biomas de

elevada biodiversidade, como é o caso do Cerrado.

Outro aspecto importante freqüentemente desconsiderado

é o papel do Cerrado como reservatório hídrico das demais regiões brasileiras.

Como a cota altimétrica do Cerrado é superior a da maioria dos nossos

ecossistemas, a região é a maior dispersora de águas do Brasil, alimentando 6

das 8 maiores bacias hidrográficas brasileiras. Isso significa que qualquer

agressão ao Cerrado tem resposta imediata nos demais ecossistemas.

Apesar da sua importância científica, ecológica e

econômica, o Cerrado vem sendo ocupado sem os necessários cuidados

ambientais. Depois  da Mata Atlântica, o Cerrado é o ecossistema brasileiro

que mais alterações sofreu com a ocupação humana. Um dos impactos

ambientais mais graves na região foram causados pelos garimpos, que

contaminaram os rios com mercúrio e provocaram o assoreamento dos cursos

de água. A erosão causada pela atividade mineradora tem sido tão intensa

que, em alguns casos, chegou até mesmo a impossibilitar a  própria extração

do ouro rio abaixo. Nos últimos anos, contudo, a expansão da agricultura e da

pecuária representa o maior fator de risco para o Cerrado. O uso de técnicas

de aproveitamento intensivo dos solos tem provocado o esgotamento  de seus

recursos. A utilização indiscriminada de agrotóxicos e fertilizantes tem

contaminado os solos e as águas. Paralelamente, cresce o número de novas

pragas e doenças nas monoculturas.  Esta situação está causando a

fragmentação de áreas e comprometendo seriamente os processos

mantenedores da biodiversidade do Cerrado.

São necessárias medidas rápidas e decididas para reverter

essa tendência e assegurar a conservação dos remanescentes do Cerrado e

garantir o desenvolvimento da atividades agropecuárias em bases

sustentáveis. Nesse  sentido entendemos que  uma medida importante, tanto

em termos psicológico e  culturais, quanto em termos práticos, é introduzir o

Cerrado na lista dos biomas considerados patrimônio nacional. A elevação do

“status jurídico” do Cerrado vai ajudar a mudar a idéia de que o bioma, em
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função da sua aparência, possui uma importância ecológica menor e que, por

isso, prescinde de maiores cuidados com a sua conservação. Em termos

práticos, vai oferecer ao Poder Público um melhor instrumento legal para coibir

a devastação e disciplinar a ocupação e o uso dos recursos naturais da região.

Este portanto o nosso propósito com a  apresentação desta proposta de

emenda constitucional.

Sala das Sessões, em             de                            de 2003.

Deputado  SANDES JÚNIOR
PP/GOIÁS


